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De acordo com a Lei Estadual N° 137/2011 e Lei Municipal Nº 2.439/2012

DIÁRIO OFICIALELETRÔNICO
PREFEITURAMUNICIPALDE NOVALONDRINA

Terça -Feira , 12 de junho de 2018 ATOS DO PODER EXECUTIVO EDIÇÃO N.º: 1329/2018 - 1 Pág(s)

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO

025/2018

CONTRATANTE: Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, inscrito
no CNPJ/MF sob nº 81.044.984/0001-04, representada pelo senhor OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO,
Prefeito Municipal, estabelecida na Praça da Matriz, nº 261, em Nova Londrina, Estada do Paraná.

CONTRATADO: ANDREIA LUCIA RODRIGUES, brasileiro(a), GARI / MARGARIDA TEMPORARIO(A),
portador(a) do RG nº 7.874.192-9 – SSP SP, admitido(a) pelo Contrato nº 011/2016, de 13/06/2016,
residente e domiciliado(a) no município de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Cláusula 1ª - O contrato de Trabalho firmado em 13/06/2016, para Prestação de Serviços por tempo
determinado, sob o regime da INSS – PSS 001/2016, fica rescindido a partir do dia 12/06/2018.

Cláusula 2ª – Por assim estarem as partes satisfeitas, firmam a presente rescisão de contrato, para nada
mais reclamarem uma da outra, em qualquer instância ou tribunal.

Nova Londrina, 12 de Junho de 2018.

__________________________________
MUNICIPIO DE NOVA LONDRINA

__________________________________
CONTRATADO
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De acordo com a Lei Estadual N° 137/2011 e Lei Municipal Nº 2.439/2012

DIÁRIO OFICIALELETRÔNICO
PREFEITURAMUNICIPALDE NOVALONDRINA

Terça -Feira , 12 de junho de 2018 ATOS DO PODER EXECUTIVO EDIÇÃO N.º: 1329/2018 - 2 Pág(s)

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO

024/2018

CONTRATANTE: Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, inscrito
no CNPJ/MF sob nº 81.044.984/0001-04, representada pelo senhor OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO,
Prefeito Municipal, estabelecida na Praça da Matriz, nº 261, em Nova Londrina, Estada do Paraná.

CONTRATADO: MARCIA FATIMA MORAES, brasileiro(a), GARI / MARGARIDA TEMPORARIO(A),
portador(a) do RG nº 50.984.207-0 – SSP SP, admitido(a) pelo Contrato nº 010/2016, de 13/06/2016,
residente e domiciliado(a) no município de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Cláusula 1ª - O contrato de Trabalho firmado em 13/06/2016, para Prestação de Serviços por tempo
determinado, sob o regime da INSS – PSS 001/2016, fica rescindido a partir do dia 12/06/2018.

Cláusula 2ª – Por assim estarem as partes satisfeitas, firmam a presente rescisão de contrato, para nada
mais reclamarem uma da outra, em qualquer instância ou tribunal.

Nova Londrina, 12 de Junho de 2018.

__________________________________
MUNICIPIO DE NOVA LONDRINA

__________________________________
CONTRATADO


